
PROJETO DE LEI N°. 015, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011. 
                 Gabinete do Prefeito 
 

 “Altera o número de cargos de Técnico de Enfermagem, 
disposto no Art. 12 da Lei Municipal nº 626/2003, e dá 
outras providências”.  

 

Art. 1°  Altera o número de cargos de Técnico de 
Enfermagem, disposto no Quadro Geral de cargos efetivos de Victor Graeff, previsto no 
art. 12 da Lei Municipal nº 626/2003, conforme segue: 

“Art. 12   (.....). 

 QUADRO DE CARGOS EFETIVOS  
 

CARGO 
 

FAIXA 
 

NÍVEL 
N° DE 

CARGOS 
 
Técnico de Enfermagem 

 
IV 

 
NM 

 
09 

 
 Art. 2º  As despesas da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 
 
 Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR 
GRAEFF – RS, aos 25 dias do mês de fevereiro do ano de 2011. 

 
 
 

PAULO LOPES GODOI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



PROJETO DE LEI Nº____/_____. 
REGIME: ORDINÁRIO.     
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS.                                          
 

Prezados Vereadores e Vereadora: 
 
O Sistema Único de Saúde, criado em 1988 pela Constituição Federal 

Brasileira, é considerado um dos maiores sistemas públicos do mundo e durante estes 
mais de 20 anos, mesmo sabendo de suas carências e dificuldades, percebemos o 
aperfeiçoamento e a ampliação de serviços. Em 2006, através da Portaria nº 648/GM, o 
Ministério da Saúde aprovou a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo 
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da 
Família e Agentes Comunitários de Família. 

Sabe-se que a Atenção Básica caracteriza-se por um conjunto de ações de 
saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrangem a promoção e a proteção da saúde, 
a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação e a manutenção da 
saúde. É desenvolvida por meio do exercício de práticas gerenciais e sanitárias 
democráticas e participativas, sob forma de trabalho em equipe, dirigidas a populações 
de territórios bem delimitados, pelas quais assume a responsabilidade sanitária, 
considerando a dinamicidade existente no território em que vivem essas populações. A 
Atenção Básica é considerada o contato preferencial do usuário com o Sistema Único de 
Saúde. 

Esta mesma Portaria responsabiliza o município pela execução e 
organização em seu território. Considerando também que a prevenção esta cada vez 
mais presente no conceito de saúde pública, percebe-se que dentro do Sistema Único de 
Saúde o município possui, cada vez mais, um papel maior e fundamental. 

Outro ponto que é necessário considerar é o aumento no número de 
campanhas vacinais, de atividades preventivas e o aumento do número de usuários que 
procuram as Unidades de Saúde, desta forma, o município possui cada vez mais 
dificuldades de vencer as metas que estabelece todos os anos através da Pactuação que é 
realizada com o Estado ou o Pacto pela Saúde, assinado com o governo federal. 

Nos últimos anos verificamos repetir este problema, alguns anos com 
problemas maiores, justamente anos em que campanhas eventuais aconteceram. Este 
problema foi relatado pela enfermeira Edina Dallanora, responsável técnica pela 
Unidade Básica de Saúde – Centro, em reunião no Conselho Municipal de Saúde, que 
conforme Ata nº 226/2010 em anexo, se pronunciou favorável por mais uma Técnica de 
Enfermagem na Unidade Básica de Saúde e, considerando que não temos nenhuma 
técnica sobrando no Hospital, à única alternativa é o aumento de uma técnica no quadro 
de pessoal. 

Sobre as metas pactuadas é possível verificar no Relatório de Gestão 
Municipal de Saúde, em anexo, alguns indicadores que refletem na falta deste 
profissional. Observando o histórico do relatório é possível fazer algumas 
considerações: 

a) No item 2 que refere sobre os exames citopatológicos de colo de útero, apenas 
dois anos o município alcançou a meta de 0,31; 

b) No item 18 que se refere a nascidos vivos de mães com 7 ou mais consultas pré-
natal, também foram dois anos que alcançou mais de 90,00. 



c) No item 9 e 10 dos indicadores do RS o município conseguiu uma grande 
melhora, mas o ideal é que todas as pessoas com hipertensão arterial e diabetes 
mellitus fossem cadastrados. 

Segundo a equipe de enfermagem, no momento que se prioriza um 
programa outro vai ficar sem a devida atenção, pois é preciso considerar que todos têm 
planilhas ou programas de informática para que sejam acompanhados, o que demanda 
tempo. 

Diante dessas premissas, nada mais justo que Administração Municipal 
venha aumentar o número de cargos de Técnica de Enfermagem e, ainda cabe ressaltar 
que segue anexo ao P. Lei em discussão o impacto orçamentário-financeiro, de forma a 
cumprir o disposto no art. 17 da Lei Complementar n° 101/02, Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF, o qual estabelece: “Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter 
continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 
administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução 
por um período superior a dois exercícios. § 1°. Os atos que criarem ou aumentarem 
despesas de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no 
inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.” 

Dessa forma, senhores vereadores e vereadora, esperamos poder contar 
com a habitual atenção dessa Casa de Leis e, a conseqüente aprovação unânime dessa 
matéria, para que assim, de uma forma conjunta e harmônica possamos melhorar o 
atendimento na área de saúde em nossa comunidade. 

Prefeitura Municipal – Victor Graeff, aos 25 de fevereiro de 2011. 
 
 

PAULO LOPES GODOI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 



 
 
  
 
 
 
 



 
 
 
  
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 



 


